LEI Nº 3.108, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2006.

“Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.103/06 que trata sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2007”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº. 3.103 de 29 de junho de 2006, que trata sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2007, nos termos dos anexos constantes desta lei.

Art. 2º  - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 10 de novembro de 2006; 89 anos de Fundação e 58 anos de Emancipação Política.

MESSIAS FERREIRA MENDES
Prefeito Municipal

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data supra, por afixação em local de costume.

JOSIANY KEILA M. DE M. BAGGIO              MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

              Assessora Jurídica                                                 Encarregada de Secretaria
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